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LEI  MUNICIPAL  Nº 4707/2011 
 

 

      DÁ   NOME  A PONTE   CONSTRUÍDA   NA 
      ESTRADA     PASSO  DO     FRANÇA    DE 
      PONTE BARQUEIRO ANTÔNIO MARTINS . 

 

  

JORGE VALDENI MARTINS, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Passa a ser denominada de Ponte Barqueiro Antônio Martins, a 

ponte situada na Estrada Passo do França, sobre o Rio Jaguari.       
                                              
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 06 DE ABRIL 
DE 2011. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM DATA SUPRA. 
 
       JORGE VALDENI MARTINS 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
MARLEI DE MELLO RUMPEL 
SEC.MUNIC.ADMINISTRAÇÃO 
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro 
de avisos e publicações em 06/04/2011.livro 32. 


